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Of. nº 016/2025/SINDServidor 
REF.: Requerimento para ElahoraçJo do Mapa de Risco para Concessão de Adicional de 
Insalubridade. 

Senhor Presidente, 

O Sindicato Intermunicipal dos Funcionários e Servidores Públicos das Prefeituras 
Municipais, Câmaras Municip.-lis, Autarquias, Fun<L-t<J>c~ e Ernprcsas de Economia Mista de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso e Rcgiào - SL'\II)'.~ERVlDOR, na qualidade ck representante leg:d 
da c:ltcgoria dos scffidorcs públin )S municipais , \'i..?m solicícu· ;1 d:1horaç:ln dn \Tapa de Risco (T\1R) nas 
dependências da Câmara \J L111icip:1L u 1rn < J <·bicri,,, ck ~~: i unti r a ;1ckquach :w:1liaçào d as cnndíçôcs de trabalhr > 

dos scn·iclorcs e a dc\·ida conccss:i<) do adicion:d de insaluhrichdc, conforme csc1bdccido pela C:onsnlidaç}n 
das L.:is do Tr:1.balho (Cr;r') (.' pcb 0:<>fTll:l f{cguhnlL'lll:1d1)1":l n" 15 (NR-15). 

Justificativa 
O i\-lR é· uma frrrarncnr:t csscnci:il P;lr:' :1 idc1 11ít.ic1ór I e clas-:;ífic16io ck)s riscos ambientais no :i.mbícnrc 1 . . ' • . . . 

de trab:dhn, especialmente ern an1hit.·nrcs que :'<,-.: , ::, -1 :; 11···'.:c1,1ar c<>ndiç<'ies ins:dubrcs. Su,1 elaborn<;i1n \'Í,<i 

proporcionar a cnrrcu :1v:1liaç:i<) cbs condici.)cs de tr:ihalhn e c1sscgur;u que <>s sc-rvid()n.:s que dcscmpcnh,1rn 

atividades nas dependências eh C::"t1 n :tr:t .\lunici ruL. ,: L]Ll•: c:-,1cj;1rn c\.posros a agentes nncin)s à s:1C1de, rcceb:trn 
o devido :idicional de ins:1luhridadc . 

.:\ :wsénci,1 de) \lR n< )S locai\ de tralulh() o >mpn ,mçtc •> rcu )nhc:cirnent{) e a con1pcns:1çáo adc<.Jtt,1d.1 

ac1s servidores c'.\.posros J. cond1ç,·ics ins;1lu h1cs, <1 que é· urn direit() garamidu pela lcgislaçiin tn1b,tlhist:1 e 

Previdenciária. A êlaborncão desse CI< ,curnc,H, > nn ,i,( ,reir ,n ;ini (\S seguintes benefícios: 
_, 1 : \ 

✓ Avaliação técnica das condirões <k tr;:balhn nas dependências da Cámara Municipal, 
identificando os riscos aos quais os servidores estão expostos; 

✓ Concessão justa e .legal do adicional de insalubridade, conforme os parâtnetros da NR-15 e 
de1nais norrnativas pertinentes; 

✓ Promoção de ambientes de trabalho mais seguros e saudáveis, prevenindo doenças 
ocupacionais e garantindo melhores conoiçõcs de trabalho. 

Portanto, solicíumos a d1l11ir:1ç:1r1 d,> \hp:1 c1, Ri .ser) p:1r:1 as dependências d:1 Càmara \Junicipal , :1 firn 
de garantir que os servidores sc j;11n <kvi 1.1·1rncntr..- pnll :_Pid, is e rcn1uncn1dns de acordo com as condÍ<iÓCS ele 
trabalho em c1uc :1tu:1m. 

O SINDSERVlDOR colt )C\ se :1 disposicü , p:tr:\ a:.1;;ili;1r no prnccsso e acomp:rnhar a irnplcmcntac;ào 

das medidas ncccss:í.rí:1s. 
J\gradcccrnns desde j~í :l :t tcn~:;io e a,\:.u,1rd:m :e; ;i tdrn:,'.~io das pn)vidênci:1s pertinentes. 
Con.lialrncntc, saucbçôcs '-Índic~i~. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT, , .. . 
Ao Excelentíssimo Presidente da Càtnara Municipal de Barra do Garças-MT 
Nesta. 

R. AMAZONAS, oº 7.'36· 5TO ANTONIO 

Barra do Garças-MT CEP 78600-000 
E-·nu-1i.l: :;}nrlse r·:'r1.~1. sp,c-cyf~ r~!(li,urnail ,cflm 


